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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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Secretaria de Administração 
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PORTARIA N° 433/2006 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas a Convite7/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Conviten° 7/2006, que trata da Contratação de empresa para 
confecção de materiais gráficos (impressos), conforme especificação e quantitativos em anexo, para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde e unidades de Saúde., conforme especificações mínimas e 
endereços anexas ao processo, tendo sido declarada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s): 

Nome,•do Fornecedor 
ARTES GRAFICA RIBEIRO 
LTpA 

- GRÁFICA E EDITORA 
'CAMPANA LTDA. 
GRAFICA E EDITORA 
BRASILIANA LTDA. 
EDITORA E PAPELARIA' 
UMUARAMA LTDA. 
DELAI & MENDES LTDA-4 
ME 

CNPJ 
75.012.187/0001-42 

81.851.362/0001-98 

04.464.777/0001-68 

- 	 • _• 
03.895.029/0001=77, , 

• 

05.663.526/0001-75 

Valor 	 Valor por Extenso 
1.370,00 um mil trezentos e setenta reais 

2.888,00 dois mil oitocentos e oitenta e oito 
reais 

5.949,00 cinco mil novecentos e quarenta e 
nove'reais 

21.63646 vinteie um mil seiscentos e trinta e 
seià reais  e quarenta e seis centavos 

• - : 928,00 oitocentos e vinte e oito reais 

1 . 
Art. 2°. Fica .Adjudicado emNfavor da (S) empresa (s) vencedora (s) nominada (s) no 

artigo anterior o objeto do respectivo certame Venatório. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 20 de Abril de 2006. 

,), 
PEDRO ARILDO wIZ FILHO 

Secretário de Administração e Fazenda 
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